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SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE ALMOXARIFADO 

PROCESSO: Nº_________________  

FLS: ___________     RUBRICAS:__________ 

TERMO DE REFERÊNCIA - CONTRATAÇÃO DIRETA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, a, da Lei 14.133/2021) 

1.1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Processo para aquisição de INSUMOS MÉDICO-HOSPITALAR, para atender as demandas do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO PIRAÍ,  representado pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE por um período de 04 (quatro) meses. 

1.2 – FORMA DE FORNECIMENTO: 

Fornecimento com entrega no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da NOTA DE EMPENHO enviada pelo Almoxarifado Central SMS. 

1.3 - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/QUANTITATIVOS: 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UNDD QTDD 

1 1504394 
ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES USO HOSPITALAR, - COM EMBALAGEM 
FOSCA CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE. 

LT 180 

2 1504500 

AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 20 X 5,5 - 24G  - AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL, CÂNULA DE AÇO INOXIDÁVEL, PAREDE FINA, 
SILICONIZADA, BISEL TRIFACETADO. COM PROTETOR DE ENCAIXE 
FIRME.  ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU COM FILME TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALA, COM IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE. APRESENTAÇÃO CX/100 UNIDADES 

CX/100 80 

3 1504520 

ATADURA DE CREPOM 20 CM X 4,5 M 13 FIOS CM2, CONFECCIONADAS 
EM FIOS DE ALGODÃO CRU OU COMPONENTES SINTÉTICOS, COM 
BORDAS DELIMITADAS, ELASTICIDADE ADEQUADA, ENROLADA 
UNIFORMEMENTE EM FORMA CILÍNDRICA, ISENTA DE DEFEITOS, 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO PCT/12 UNIDADES 

ROLO 7000 

4  1505504 

COLETOR DE URINA 2000 ML TIPO SACO COM CORDÃO, DESCRIÇÃO 
COMPLETA: COLETOR DE URINA DESCARTÁVEL TIPO SACO, FABRICADO 
EM MATERIAL DE POLIETILENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE, 
GRADUADO A CADA 100 ML, COM CAPACIDADE DE 2000 ML, SISTEMA 
DE FECHAMENTO DA "BOCA" DO COLETOR ATRAVÉS DE UM CORDÃO 
FIXADO NO SISTEMA, IDENTIFICADO COM DATA DA COLETA, NOME DO 
PACIENTE, QUARTO E NOME DO MÉDICO, NÃO ESTÉRILCOLETOR DE 
URINA TIPO SACO 2.000ML 

PCT/100 
UNDDS 

12 

5 1504528 COLETOR DE URINA ESTÉRIL (CAPACIDADE DE 100 ML ATÉ 80 ML) UNDD 3000 

6  1505506 
COLETOR UNIVERSAL PARA EXAME DE FEZES, PLÁSTICO, UNIVERSAL, 
OPACO, DESCARTÁVEL, 50 ML, COM TAMPA DE ROSCA, COM PÁ 
PLÁSTICA, ESTÉRIL. 

UNDD 3500 

7  1505641 
CURATIVO REDONDO PARA PUNÇÃO PEQUENO FERIMENTO, 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS, EMBALAGEM CX/500 UNDDS 

CX/500 
UNDDS 

20 

8 1504539 

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19MMX 30 M - FITA COM INDICADOR 
QUÍMICO DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. COM DORSO DE PAPEL 
CREPADO, SINALIZADOR VISUAL DA PASSAGEM PELO VAPOR , ADESIVO 
NA FACE INTERNA , EMBALAGEM INDIVIDUAL COM IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE 

ROLO 150 

9 1505521 
GEL CONDUTOR PARA ULTRASSOM, ELETROCARDIOGRAMA, 
COMPOSIÇÃO POLÍMERO CARBOXIVINÍLICO, IMIDAZOLIDIL URÉIA, 

GL/05 
LITROS 

3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Moreira dos Santos, 768 – Centro 

Barra do Piraí – RJ – CEP: 27.130-430  

Tel.: (24)2447-6150 

 
 

SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE ALMOXARIFADO 

PROCESSO: Nº_________________  

FLS: ___________     RUBRICAS:__________ 

METIL PARABENO, CORANTE, 2 AMINO, 2 METIL, 1 PROPANOL (AMP) E 
ÁGUA DEIONIZADA, FORMULA TANTO O GEL INCOLOR QUANTO O GEL 
AZUL, POSSUEM A MESMA FORMULAÇÃO ONDE SÓ ACRESCENTA-SE O 
CORANTE QUE É DILUÍDO EM ÁGUA PARA OBTERMOS A COR AZUL DO 
GEL, IMPORTANTE INFORMAR QUE O CORANTE NÃO ALTERA A 
FÓRMULA, A FÓRMULA DESENVOLVIDA FOI À MESMA PARA AMBOS OS 
GÉIS, PRINCIPALMENTE PARA QUE PUDESSEM ATUAR EM VÁRIAS 
ÁREAS E EM DIFERENTES TIPOS DE EXAMES, SENDO AZUL OU INCOLOR, 
INDEPENDENTEMENTE, PH = 6,5 A 7,0 (NEUTRO), A VALIDADE DO GEL É 
DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM GALAO/05 LITROS 

10 1504426  

SERINGA DSCARTÁVEL 10ML SEM AGULHA COM BICO CENTRAL  
SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML SEM AGULHA - CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, APRIOGÊNICO, CILINDRO COM 
ESCALA DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, COM ANEL DE RETENÇÃO, FLANGE 
COM FORMATO ADEQUADO; ÊMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO ,SEM 
AGULHA, ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU CO 

UNDD 1500 

11 1505772 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 1 ML PARA INSULINA 08 MM x 0,3 MM 30 
G COM CAPACIDADE PARA 100UI, COM ESCALA EXTERNA GRAVADA 
INDELÉVEL, PRECISA E VISÍVEL DE 2 EM 2 UNIDADES, AGULHA FIXA 
(INTEGRADA) 08 MM X 0,3 MM 30G EM AÇO INOXIDÁVEL, 
SILICONIZADA, NIVELADA, POLIDA CILÍNDRICA, RETA, OCA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADA, COM CANHÃO TRANSLÚCIDO, PROVIDA DE 
PROTETOR QUE PERMITA PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO, CX/100 
UNDDS O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NBR ISO 8537 DE 03/08/2006 
E APRESENTAR O SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONFORME 
PORTARIA N.º 503, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011, EMBALAGEM CX/100 
UNDDS  

CX/100 
UNDDS 

268 

12 1505527 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, EMBALAGEM 
FRASCO COM 500 ML (CURATIVO), PARA USO ADULTO E PEDIÁTRICO, 
PARA NEBULIZAÇÃO, LAVAGEM DE FERIMENTOS, HIDRATAÇÃO DA 
PELE, USO EXTERNO, SEM CONSERVANTES, NÃO UTILIZAR SE O LÍQUIDO 
NÃO ESTIVER LÍMPIDO, INCOLOR, E INODORO, CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO PROTEGER DO CALOR EXCESSIVO, MANTER FORA DO 
ALCANCE DAS CRIANÇAS, PARA CORRETA UTILIZAÇÃO DESTE 
MEDICAMENTO SOLICITE ORIENTAÇÃO DO FARMACÊUTICO, 
APRESENTAÇÃO  CX/24  FRASCO/500 ML 

CX 76 

13 1505773  

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº14 DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM 
MATERIAL ATÓXICO, MALEÁVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMÁTICO, 
SILICONIZADO, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁSTICO COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS, 
DATA, TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNDD 1500 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRORROGAÇÃO/REAJUSTE (art. 6, XXIII, a, da Lei 
14.133/2021)  

2.1 - VIGÊNCIA CONTRATUAL (ARTS. 105 A 114 DA LEI 14.133/21): 

Não ira demandar formalização de instrumento de CONTRATO, caso necessite de termo 

contratual, terá vigência de 04 (quatro) meses a partir da data de assinatura do contrato. 

2.2 - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO:, 

Não haverá prorrogação contratual. 

2.3 - PREVISÃO DE REAJUSTE (ART. 92, § 3º DA LEI 14.133/21): 
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O preço será fixo e irreajustável, salvo as condições previstas em Leis Federais, podendo ser 

realinhados para configurar o equilíbrio financeiro 

 
3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 - INTERESSE PÚBLICO: 

a) Considerando que a aquisição desses objetos se justifica face ao interesse publico 

presente na utilização dos mesmos pela saúde publica no teor de qualidade de vida aos 

munícipes. Aquisição de INSUMO MÉDICO HOSPITALAR para atender as necessidades das 

UNIDADES BASICA DE SAÚDE pertencente ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO 

PIRAI representados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE para o período de 04 meses. 

.  

b) Levando em consideração que foram realizados 03 (três) processos licitatórios; Sendo 

eles: P.A. 7889/2023, onde apenas 01 (um) dos 48 (quarenta e oito) itens, foi pleiteado; P.A. 

7903/2023, onde 04 (quatro) dos 31 (trinta e um) itens, foram contemplados e por fim P.A. 

7895/2023, houve um problema no site da Caixa, conforme informação do setor de 

licitação, não sendo possível a repetição do certame, no mesmo site ou em outro para não 

acarretar em duplicidade. Documentos comprobatórios anexado aos autos.  

c) Considerando o déficit de insumos no Almoxarifado e tendo em vista a necessidade dos 

itens, mas devido à morosidade processual licitatória e além de serem materiais de suma 

importância, estamos requerendo esse P.A., de contratação direta com base no valor para 

dar continuidade a prestação de serviços por 04 (quatro) meses. 

d) Destaca-se a notoriedade da aquisição para uso rotineiro das Unidades de Saúde e em 

ações de prevenção, a falta desses itens poderá ocasionar a paralisação dos serviços e danos 

à saúde pública.  

3.2 - METODOLOGIA DO QUANTITATIVO: 

A Metodologia foi baseada conforme as solicitações mensais realizadas pelas Unidades de 

Saúde, Doações a Pacientes Carentes, Farmácia Municipal dente outros Setores da SMS e 

pesquisa feita no SISTEMA EMBRAS para suprir um período de 04 (quatro) meses. 

DISTRIBUIÇÃO DOS INSUMOS MENSAL/04 MESES 

ITEM 

C
O

D
IG

O
 

DESCRIÇÃO UNDD QTDD 
ULTIMA 

COMPRA 
MENSAL 04 MESES 
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1 
1

5
0

4
3

9
4

 

ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES USO 

HOSPITALAR, - COM EMBALAGEM FOSCA 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 

VALIDADE. 

LT 180 2019 45 180 

2 

1
5

0
4

5
0

0
 

AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 20 X 5,5 - 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, 

CÂNULA DE AÇO INOXIDÁVEL, PAREDE FINA, 

SILICONIZADA, BISEL TRIFACETADO. COM 

PROTETOR DE ENCAIXE FIRME.  ESTÉRIL, EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E/OU COM FILME 

TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM 

PÉTALA, COM IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE. APRESENTAÇÃO 

CX/100 UNIDADES 

CX/100 80 2019 20 80 

3 

1
5

0
4

5
2

0
 

ATADURA DE CREPOM 20 CM X 4,5 M 13 

FIOS CM2, CONFECCIONADAS EM FIOS DE 

ALGODÃO CRU OU COMPONENTES 

SINTÉTICOS, COM BORDAS DELIMITADAS, 

ELASTICIDADE ADEQUADA, ENROLADA 

UNIFORMEMENTE EM FORMA CILÍNDRICA, 

ISENTA DE DEFEITOS, EMBALAGEM COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

APRESENTAÇÃO PCT/12 UNIDADES 

ROLO 7000 2019 1750 7.000 

4 

1
5

0
5

5
0

4
 

COLETOR DE URINA 2000 ML TIPO SACO 

COM CORDÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA: 

COLETOR DE URINA DESCARTÁVEL TIPO 

SACO, FABRICADO EM MATERIAL DE 

POLIETILENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 

RESISTENTE, GRADUADO A CADA 100 ML, 

COM CAPACIDADE DE 2000 ML, SISTEMA DE 

FECHAMENTO DA "BOCA" DO COLETOR 

ATRAVÉS DE UM CORDÃO FIXADO NO 

SISTEMA, IDENTIFICADO COM DATA DA 

COLETA, NOME DO PACIENTE, QUARTO E 

NOME DO MÉDICO, NÃO ESTÉRILCOLETOR 

DE URINA TIPO SACO 2.000ML 

PCT/100 

UNDDS 
12 2019 3 12 

5 

1
5

0
4

5
2

8
 

COLETOR DE URINA ESTÉRIL (CAPACIDADE 

DE 100 ML ATÉ 80 ML) 
UNDD 3000 2019 750 3000 

6 

1
5

0
5

5
0

6
 COLETOR UNIVERSAL PARA EXAME DE 

FEZES, PLÁSTICO, UNIVERSAL, OPACO, 

DESCARTÁVEL, 50 ML, COM TAMPA DE 

ROSCA, COM PÁ PLÁSTICA, ESTÉRIL. 

UNDD 3500 2019 875 3500 

7 

1
5

0
5

6
4

1
 CURATIVO REDONDO PARA PUNÇÃO 

PEQUENO FERIMENTO, CERTIFICADO DE 

BOAS PRÁTICAS, EMBALAGEM CX/500 

UNDDS 

CX/500 

UNDDS 
20 2019 5 20 
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8 

1
5

0
4

5
3

9
 

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19 MM X 

30 M 
ROLO 150 2019 38 150 

9 

1
5

0
5

5
2

1
 

GEL CONDUTOR PARA ULTRASSOM, 

ELETROCARDIOGRAMA, COMPOSIÇÃO 

POLÍMERO CARBOXIVINÍLICO, IMIDAZOLIDIL 

URÉIA, METIL PARABENO, CORANTE, 2 

AMINO, 2 METIL, 1 PROPANOL (AMP) E 

ÁGUA DEIONIZADA, FORMULA TANTO O GEL 

INCOLOR QUANTO O GEL AZUL, POSSUEM A 

MESMA FORMULAÇÃO ONDE SÓ 

ACRESCENTA-SE O CORANTE QUE É DILUÍDO 

EM ÁGUA PARA OBTERMOS A COR AZUL DO 

GEL, IMPORTANTE INFORMAR QUE O 

CORANTE NÃO ALTERA A FÓRMULA, A 

FÓRMULA DESENVOLVIDA FOI À MESMA 

PARA AMBOS OS GÉIS, PRINCIPALMENTE 

PARA QUE PUDESSEM ATUAR EM VÁRIAS 

ÁREAS E EM DIFERENTES TIPOS DE EXAMES, 

SENDO AZUL OU INCOLOR, 

INDEPENDENTEMENTE, PH = 6,5 A 7,0 

(NEUTRO), A VALIDADE DO GEL É DE 2 ANOS 

A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO EMBALAGEM GALAO/05 

LITROS 

GL/05 

LITROS 
3 2019 0,75 3 

10 

1
5

0
4

4
2

6
 

SERINGA DESCARTÁVEL 10ML SEM AGULHA 

DESCARTAVEL 
UNDD 1500 2019 378 1500 

11 

1
5

0
5

7
7

2
 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 1 ML PARA 

INSULINA 08 MM x 0,3 MM 30 G COM 

CAPACIDADE PARA 100UI, COM ESCALA 

EXTERNA GRAVADA INDELÉVEL, PRECISA E 

VISÍVEL DE 2 EM 2 UNIDADES, AGULHA FIXA 

(INTEGRADA) 08 MM X 0,3 MM 30G EM AÇO 

INOXIDÁVEL, SILICONIZADA, NIVELADA, 

POLIDA CILÍNDRICA, RETA, OCA, COM BISEL 

TRIFACETADO, AFIADA, COM CANHÃO 

TRANSLÚCIDO, PROVIDA DE PROTETOR QUE 

PERMITA PERFEITA ADAPTAÇÃO AO 

CANHÃO, CX/100 UNDDS O PRODUTO 

DEVERÁ ATENDER A NBR ISO 8537 DE 

03/08/2006 E APRESENTAR O SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO, CONFORME 

PORTARIA N.º 503, DE 29 DE DEZEMBRO DE 

2011, EMBALAGEM CX/100 UNDDS  

CX/100 

UNDDS 
268 2019 67 268 
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12 

1
5

0
5

5
2

7
 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE 

SÓDIO 0,9%, EMBALAGEM FRASCO COM 

500 ML (CURATIVO), PARA USO ADULTO E 

PEDIÁTRICO, PARA NEBULIZAÇÃO, 

LAVAGEM DE FERIMENTOS, HIDRATAÇÃO 

DA PELE, USO EXTERNO, SEM 

CONSERVANTES, NÃO UTILIZAR SE O 

LÍQUIDO NÃO ESTIVER LÍMPIDO, INCOLOR, E 

INODORO, CUIDADOS DE CONSERVAÇÃO 

PROTEGER DO CALOR EXCESSIVO, MANTER 

FORA DO ALCANCE DAS CRIANÇAS, PARA 

CORRETA UTILIZAÇÃO DESTE 

MEDICAMENTO SOLICITE ORIENTAÇÃO DO 

FARMACÊUTICO, APRESENTAÇÃO CX/24  

FRASCO/500 ML 

CX 76 2019 19 76 

13 

1
5

0
5

7
7

3
 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº14 

DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM 

MATERIAL ATÓXICO, MALEÁVEL, 

TRANSPARENTE, ATRAUMÁTICO, 

SILICONIZADO, ESTÉRIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

E/OU FILME TERMOPLÁSTICO COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS, DATA, 

TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO 

COMPETENTE. 

UNDD 1500 2019 375 1500 

3.3 - JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO SOLICITADO: 

Justifica-se em manter em condições contínuas as ofertas dos serviços do Sistema Único de 
Saúde, de forma a preservar a saúde pública do município.  

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, b, da Lei 14.133/2021) 

Consoante ao artigo 4º, §2º, Inciso I do Decreto Municipal nº 309, de 23/03/2022 será 
opcional a elaboração do Estudo Técnico Preliminar. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6, XXIII, c, da Lei 14.133/2021) 
A solução é adquirir os insumos, impedindo a paralisação dos serviços em atendimentos aos 

Munícipes usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). De modo a preservar a saúde pública: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 

e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

5.1 - GARANTIA E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA (ART. 40, § 1º, III): 

Não será exigida garantia e/ou assistência técnica.  
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5.2 - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (MODALIDADE PREVISTA PELO § 1º, ART. 96 

DA LEI N.º 14.133/21): 

Não será exigida garantia de execução contratual. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, d, da Lei 14.133/2021) 
 
6.1 - QUALIFICAÇÕES TÉCNICA (CONFORME ART. 67, LEI 14.133/2021): 
Apresentar documentos de qualificação técnica conforme exigências da ANVISA e do 
Ministério da Saúde.  

6.2 - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTAMENTE À PROPOSTA DE PREÇOS: 

Não serão exigidos documentos juntamente a proposta de preços. 

6.3 - VISTORIA PRÉVIA (OBSERVADO OS §§§ 2º, 3º E 4º DO ART. 63, LEI 14.133/2021): 

Não será exigida visita técnica. 

6.4 - A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA E/OU DEMONSTRAÇÃO DOS (OBSERVADO O § 3º DO 
ART. 17, LEI 14.133/2021): 

Não será exigida amostra e/ou demonstração. 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO (art. 40, § 1º, II da Lei 
14.133/2021) 

O prazo de entrega deverá ser após 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da Nota de 

Empenho enviado pelo departamento requisitante.  

Os insumos deverão ser entregues na Sede do Almoxarifado Central da Saúde, situado a Rua 

Barão do Rio Bonito, nº126 – Nossa Senhora Sant’Ana, Barra do Piraí – CEP: 27.113-040, em 

dias úteis de 2ª a 6ª (segunda a sexta-feira), no horário de 08:00 as 11:00 e após de 12:00 

ás 15:30h.  

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato (conforme art. 

140, § 2º). 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, e, da Lei 14.133/2021) 

a. O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da 

legislação vigente, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total 

ou parcial, conforme art. 115, Lei 14.133/2021. 
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b. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, conforme § 5º do art. 115, da Lei 

14.133/2021. 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6, XXIII, i, da Lei 14.133/2021) 

a. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representantes da 

Administração para acompanhar e fiscalizar a entrega os produtos, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de faltas ou defeitos observados. 

b. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, pelos danos causados diretamente à 

administração ou a terceiros em razão da execução do objeto, de conformidade com o art. 

120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

c. Ficam indicados como futuro fiscal (ou comissão de fiscalização, se for o caso) e 

futuro gestor do contrato, os seguintes servidores (se for o caso): 

Caso venha demandar de contrato ficará como: 

FISCAL DO FUTURO CONTRATO: 

Ana Carla de Sousa Oliveira Pereira Cargo: Chefe de Patrimônio – matrícula 5121. 

GESTOR DO FUTURO CONTRATO:  

Dione Barbosa Caruzo Cargo: Secretário Municipal de Saúde/Interino – matrícula 9551. 

10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6, XXIII, g, da Lei 14.133/2021) 

a. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, observando-se a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, em função do cumprimento do ar. 141 da Lei 14.133/2021. 

b. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante emitir a Nota de Liquidação. 
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11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR DA AQUISIÇÃO POR 
CONTRATAÇÃO DIRETA (art. 6, XXIII, h, da Lei 14.133/2021) e (arts. 74 ou 75 da Lei 
14.133/2021 

A Aquisição está fundamentada nos pressupostos da Lei Federal nº 14.133/2021, pelo art. 
75.  

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, i, da Lei 14.133/2021) 

O custo estimado é de R$ 26.214,38 (vinte e seis mil duzentos e quatorze reais e trinta e 
oito centavos), pesquisa feita através dos VEICULOS DE COMUNICAÇÃO, o preço final será 
fornecido pelo DEPARTAMENTO DE COMPRAS após cotação com FORNECEDORES.  
 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6, XXIII, j, da Lei 14.133/2021) 

A dotação orçamentária por onde correrá a despesa é: 

 
14 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

a) As sanções são aquelas previstas na Lei 14.33/2021 

b) A empresa ficará responsável em manter os meios de comunicação atualizados e em 

funcionamento, tais como e-mail e telefones para que o requisitante tenha acesso 

simples e direto.  

c) Caberá ao Almoxarifado Central o recebimento dos itens, controle do mesmo, 

averiguação das validades (que devem conter no mínimo 12 meses), assim como 

envio da NF devidamente atestada por 02 (dois) servidores.  

d) Os insumos devem ser entregues em embalagens de acordo com as exigências de 

acondicionamento do item. 

e) Caberá ao setor de Compras da Saúde, com base no Decreto Municipal 309/2022, 

publicar nos meios de comunicação o aviso de dispensa de licitação.  
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15 - ANEXO(S) DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Planilha de distribuição dos insumos.  

Planilha demonstrativa de preços dos Veículos de Comunicação 

 

Barra do Piraí, 17 de outubro de 2023. 

 

 

 

 
Daise Cristina de Almeida e Silva 

Matricula 733 
Divisão de Almoxarifado 

Email: smsbp.almoxarifado@gmail.com 
Tel: (24)2401-8831/2443-6724 
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